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A]t/lAZOl\lAStút§iá GOVENXO DO EsI DiÔ

LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nq247/16-04 2' Alteração

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3701

o INSTITUTo »n rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
pÍesente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Goncessionárias do AeropoÉos da Amazônia S.A

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Santos Dumont, no 1350, Tarumã, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 45.548.035/0001 -00 Irscnrq:Ào Esrloull:

Frx: (92) 3652-1041

PRocESso Ns: 1 2929 12022-52

FoxE: (92) 3652-1210

ArrvrDADE: Jardim Zoológico

LocnuzlÇÃo oA ATTVTDADE: Av. Santos Dumont, no í350, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de infraeshutura destinada ao Jardim Zoológico,
que atualmente possui dois recintos, para as seguintes espécies: Podocnemis
expansa (tartaruga-da-amazônia), Podocnemis erythrocephala (iarapuca) e
P o d o c n e m i s u n ift I i s (lr ac,ajâ1.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,l»on: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 1.316 DrAs

Ate nçâo:
. Esta licençr é composta de l6 restriçôes e/ou cordições constetrtes Do verso, cujo trâo

cumprimento/aterdimellto sujeitârá a sua invalidaçáo e/ou as penalidâdes preyistas em normas.
. Esta licença nlo comprova oem substitui o documento de propriedade, de posse ou dc domínio do

imóvel,
. Estâ licetrçâ dev€ perDânecer nâ localizsção da stividade e expostl de formâ visível (fre[te e verso).

Manaus-AM, 09 de Janeiro de 2023

Rosa Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - IÍ) N'247/1ó-U 2'Alrcraçtro

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terão validade quando
publicada no DirÁrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande ciÍculação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

' Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n' 3.7 85 de 24 de julho de 20 I 2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no 3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n"- 12929DO22-52.
4. O Jardim Zoológico deve seguir o estabelecido na N IBAMA N" 00712015.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma,

devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Proteger a fauna cônforme o estabelecido na Lei n' 5.197167;
8. Esta licença não permite a captura de animais silvestrês ou mudança de plantel autorizado pelo

IPAAM, sem autorização do órgão competente.
9. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como as sanções previstas na legislação.
10. A Licença de Operação - LO, não dispensa a apresentação de documentação emitida através

do SISFAUNA.
ll. Apresentar relatório anuâl do plantel conforme modelo IPAAM, sendo este um requisito para

renovação da LO.
12. Em caso de roubo ou furto dos animais o Boletim de Ocorrência - BO, deve ser apresentado

juntamente com cópia ao órgão ambiental, no prazo de até 30 dias da ocorrência.
13. Em caso de óbito de animal do plantel, a marcação utilizada neste animal deve ser entregue ao

IPAAM, no prazo máximo de 30 dias a contar da data do óbito,junto com Laudo de Necropsia
expedido por Médico Veteriniírio.

14. É PROIBIDA a venda, exposição à venda, a exportação ou qualquer transmissão a terceiros
com ou sem fins econômicos dos animais, partes, produtos ou subprodutos.

15. É PROIBIDA a exibição e uso da imagem dos animais com fins recreativos, sendo apenas

permitidas atividades de educação ambiental.
16. É PROIBIDO o deslocamento dos animais fora da área licenciada pelo órgão ambiental.

17. A conccasío desta Licençe invalida qualquer outro documento erpedido pelo IPAÂM'
para autorização da atividade a que I mesma se refere.


